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5. ESTOQUES 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
“Kits” para diagnósticos 5.012 3.292 5.012 5.999 
Material de enfermagem e coleta 1.343 1.328 1.358 1.862 
Produtos químicos e reagentes para 

diagnósticos 332 139 332 440 
Materiais auxiliares para laboratório 781 495 1.343 1.025 
Materiais hospitalares - - - 270 
Adiantamentos a fornecedores 1.274 1.165 1.376 1.166 
Materiais de uso administrativo 167 174 182 263 
Outros    730    522      732      964 
 9.639 7.115 10.335 11.989 
Provisão para perda em estoques   (139)   (139)     (139)     (139) 
 9.500 6.976 10.196 11.850 
     

6. IMPOSTOS A RECUPERAR 

Representam os valores de tributos pagos antecipadamente, calculados por meio de 
estimativas e retenção na fonte, a maior parte dos quais passível de compensação com 
tributos futuros, como segue: 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Imposto de Renda Retido na Fonte - 

IRRF (a) 11.270 3.233 11.318 7.985 
Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL (b) 8.214 971 8.236 8.212 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - 

IRPJ (b) 5.648 - 5.648 5.648 
Imposto Sobre Serviços - ISS 781 200 781 651 
Programa de Integração Social - PIS 

(c) 590 25 590 601 
Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS (c) 2.011 617 2.011 1.913 
Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS - previdência social (d) 2.648 1.757 2.648 2.192 
Outros      633      42      633      605 
 31.795 6.845 31.865 27.807 
     
Circulante 16.425 6.479 16.495 12.346 
Não circulante 15.370 366 15.370 15.461 
     
(a) Corresponde substancialmente ao IRRF sobre os resgates de aplicações financeiras e 

prestação de serviços às operadoras de planos de saúde.  
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(b) Os saldos de CSLL e IRPJ a recuperar no consolidado referem-se, principalmente, a 
valores oriundos de empresas adquiridas, decorrentes de suas operações normais. Os 
valores serão utilizados para compensação com impostos e contribuições a recolher. 

(c) Refere-se substancialmente ao PIS e à COFINS pagos na aquisição de serviços de 
esterilização. 

(d) INSS retido sobre as notas fiscais de faturamento dos diversos serviços prestados pelos 
fornecedores à Sociedade. 

7. INVESTIMENTOS 

 Controladora 
 30/09/2009 31/12/2008 
   
Investimentos em controladas:   

NKB - 23.787 
Hospital Dia  5.249 2.501 

Outros investimentos    191          - 
 5.440 26.288 
   
Movimentação dos investimentos e da provisão para perdas em investimentos:  

a) Período de nove meses findo em 30 de setembro de 2008 

 NKB 
Hospital 
   Dia    URP Total 

 (a) (b)   
     
Saldos no início do período 20.158  24  (321) 19.861  
Aumento de capital em controlada 8.866  4.635  -  13.501  
Aquisições de participações minoritárias 2.848  -  -  2.848  
Ganho de capital por aquisição de 

minoritários 381  -  
-  

381  
Equivalência patrimonial  (8.194) (5.693) (985) (14.872) 
Incorporação          -         -  1.306     1.306  
Saldos no fim do período 24.05  (1.034)        -  23.025  
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b) Período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009 

 NKB 
Hospital 
   Dia    Total 

 (a) (b)  
    
Saldos no início do período 23.787 2.501 26.288 
Aumento de capital em controlada 78.866 8.538 87.404 
Aquisições de participações minoritárias 2.482 - 2.482 
Perda por variação de percentual de participação (1.366) - (1.366) 
Ganho de capital por aquisição de minoritários 491 - 491 
Equivalência patrimonial  (10.186) (5.790) (15.976) 
Incorporação (94.074)         - (94.074) 
Saldos no fim do período          -  5.249   5.249 
    
(a) Os principais dados da NKB são como segue: 

 30/09/2009 31/12/2008 
   
Participação - % - 95,33 (*) 
Capital social integralizado - 114.603  
Patrimônio líquido - 24.954  
Prejuízo do período - (20.881) 
   
(*) A NKB foi incorporada pela Sociedade em 31 de agosto de 2009. 

(b) Os principais dados do Hospital Dia são como segue: 

 30/09/2009 31/12/2008 
   
Participação - % 100,00 100,00 
Capital social integralizado 7.674 34.158 
Patrimônio líquido 5.249 2.501 
Prejuízo do período (5.790) (7.736) 
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8. IMOBILIZADO  

  Controladora 
 Taxa média                   30/09/2009                  31/12/2008 
 anual de  Depreciação Saldo Saldo 
 depreciação - % Custo  acumulada  líquido líquido 
      
Imóveis 4 176 -  176 - 
Terrenos - 8.266 -  8.266 8.266 
Veículos 20 691 (221) 470 - 
Instalações 10 57.833 (12.546) 45.287 8.888 
Máquinas e equipamentos 9 109.197 (48.992) 60.205 51.955 
Móveis e utensílios 10 24.524 (15.612) 8.912 6.412 
Equipamentos de 

informática 20 22.200 (18.204) 3.996 1.675 
Benfeitorias em imóveis de 

terceiros 20 43.113 (31.258) 11.855 6.321 
Imobilizado em andamento  -     7.136            -      7.136   34.036 
  273.136 (126.833) 146.303 117.553 
      
  Consolidado 
 Taxa média                   30/09/2009                  31/12/2008 
 anual de  Depreciação Saldo Saldo 
 depreciação - % Custo  acumulada  líquido líquido 
      
Imóveis 4 176 -  176 176 
Terrenos - 8.266 -  8.266 8.266 
Veículos 20 691 (221) 470 553 
Instalações 10 59.605 (13.265) 46.340 14.596 
Máquinas e equipamentos 9 115.012 (50.585) 64.427 62.638 
Móveis e utensílios 10 25.651 (16.005) 9.646 9.908 
Equipamentos de 

informática 20 22.658 (18.550) 4.108 3.744 
Benfeitorias em imóveis de 

terceiros 20 45.198 (32.730) 12.468 16.114 
Imobilizado em andamento  -     7.167             -      7.167   36.462 
  284.424 (131.356) 153.068 152.457 
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A movimentação do imobilizado está demonstrada a seguir: 

 Controladora Consolidado 
   
Saldos no início do período 117.553  152.457  
Adições:   

Veículos -  157  
Instalações 1.514  6.743  
Máquinas e equipamentos 5.923  9.197  
Móveis e utensílios 485  1.551  
Equipamentos de informática    1.943     2.896  

Total de adições 9.865  20.544  
Baixas líquidas  (252) (563) 
Depreciações (13.400) (19.370) 
Saldo incorporado em 30 de setembro de 2009   32.537             -  
Saldos no fim do período (30 de setembro de 2009) 146.303  153.068  
   
A Sociedade possui alguns itens do imobilizado dados em garantia conforme descrito na 
nota explicativa nº 10. 

Parte significativa dos imóveis utilizados nas atividades operacionais é alugada, com prazos 
e valores suportados por contratos com períodos de vigência entre quatro e seis anos, e os 
pagamentos são realizados mensalmente. Em 30 de setembro de 2009, a Sociedade mantém 
saldo de reavaliação registrado, líquido de depreciação, no montante de R$6.656 (R$7.988 
em 31 de dezembro de 2008) para máquinas e equipamentos. A depreciação da reavaliação 
não é reintegrada à base de distribuição dos dividendos.  

9. INTANGÍVEL 

  Controladora 
                    30/09/2009                   31/12/2008 
 Taxa anual de  Amortização Saldo Saldo 
 amortização - % Custo  acumulada  líquido líquido 
      
Ágios N/A (*) 283.781 (44.413) 239.368 51.553 
Direito de uso de software 20 33.657 (16.051) 17.606 14.400 
Marcas e patentes - 509 -  509 12 
Fundo de comércio - 2.550 -  2.550 - 
Outros 10     2.301     (968)     1.333      291 
  322.798 (61.432) 261.366 66.256 
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  Consolidado 
                    30/09/2009                   31/12/2008 
 Taxa anual de  Amortização Saldo Saldo 
 amortização - % Custo  acumulada  líquido líquido 
      
Ágios N/A (*) 283.781 (44.413) 239.368 220.719 
Direito de uso de software 20 33.954 (16.281) 17.673 17.007 
Marcas e patentes - 509 -  509 501 
Fundo de comércio - 2.550 -  2.550 - 
Outros 10     4.938  (3.166)     1.772     1.411 
  325.732 (63.860) 261.872 239.638 
      
(*) Até 31 de dezembro de 2008 os ágios foram amortizados considerando um prazo de até dez 

anos. Em decorrência das mudanças nas práticas contábeis adotadas no Brasil, a partir de 1º 
de janeiro de 2009 os saldos de ágio deixaram de ser amortizados, sendo o seu valor 
recuperável testado no mínimo anualmente, ou sempre que há indicadores de perda de 
valor. Para os períodos de nove meses findos em 30 de setembro de 2009 e de 2008, não 
houve necessidade de constituir provisão para redução dos ativos ao seu valor recuperável. 

A movimentação do intangível está demonstrada a seguir: 

 Controladora Consolidado 
   
Saldos no início do período 66.256  239.638  
Adições:   

Ágios 12.223  18.413  
Direito de uso de software 3.575  4.483  
Fundo de comércio 2.550  2.550  
Outros          17         957  

Total de adições 18.365  26.403  
Amortizações (3.213) (4.169) 
Saldo incorporado 179.958              -  
Saldos no fim do período 261.366  261.872  
   
Ágios (consolidado) 

 30/09/2009 31/12/2008 
  Amortização Saldo Saldo 
 Custo  acumulada  líquido líquido 
     
Fleury:     

NKB (a) 32.303 (3.603) 28.700 20.253 
Hospital Dia (b) 1.911 (560) 1.351 1.351 
URP (c)  35.234  (5.285)  29.949  29.949 
  69.448  (9.448)  60.000  51.553 
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 30/09/2009 31/12/2008 
  Amortização Saldo Saldo 
 Custo  acumulada  líquido líquido 
     
Ágios - controladas incorporadas-     

NKB:     
CML (d) 456 (143) 313 313 
Qualitech (d) 1.402 (393) 1.009 1.009 
Dirceu (d) 1.619 (163) 1.456 1.456 
Lego Serviços (d) 1.824 (214) 1.610 1.610 
Lego Laboratório (d) 11.618 (1.360) 10.258 10.258 
Dilab Diagnóstico Laboratorial em 

Medicina Interna Endocrinológica 
Ltda. (d) 7.760 (1.793) 5.967 5.967 

Loureiro (d) 12.024 (2.846) 9.178 9.178 
Dalmo (d) 2.870 (666) 2.204 2.204 
Hormocentro (d) 2.147 (467) 1.680 1.680 
GR (e) 1.141 (46) 1.095 1.095 
Champagnat (e) 2.802 (140) 2.662 2.662 
Campana (f) 96.002 (8.730) 87.272 87.272 
Biesp Laboratório (e) 6.748 (76) 6.672 6.672 
Biesp Instituto (e) 14.856 (181) 14.675 10.663 
CMRJ 5.655 - 5.655 - 
NKB Rio (d) 19.811 (10.507) 9.304 8.768 
NKB São Paulo (d)   25.598  (7.240)   18.358   18.359 

 214.333 (34.965) 179.368 169.166 
                                                       
Total consolidado 283.781 (44.413) 239.368 220.719 
     
(a) O aumento do saldo decorre dos ágios das empresas incorporadas (conforme nota 

explicativa nº 1) em 31 de agosto de 2009 pela Sociedade. 

(b) Os ágios decorrem da: (i) subscrição de novas ações da controlada NKB em 2005 e 
aquisição de ações de acionistas minoritários em 2007 e em 2008; (ii) aquisição, em 
2006 e 2008, de ações do Hospital Dia, de titularidade da Brasil Memorial S.A. Até 31 
de dezembro de 2008 os ágios foram amortizados considerando um prazo de dez anos. 

(c) Em outubro de 2007, a Sociedade adquiriu 100% das cotas da Unidade Radiológica 
Paulista - Clínica de Diagnósticos por Imagem S.C. Ltda. (“URP”). O ágio gerado está 
fundamentado na expectativa de rentabilidade futura. Até 31 de dezembro de 2008, o 
ágio foi amortizado considerando um prazo de cinco anos. Em 31 de março de 2008, a 
URP foi incorporada pela Sociedade. 

(d) Ágios provenientes das aquisições dos laboratórios da Bahia (NKB Bahia, Qualitech e 
Dirceu), de Pernambuco (NKB Pernambuco), do Rio de Janeiro (incorporados pela 
NKB Rio), do Paraná e de São Paulo (incorporados pela NKB São Paulo), como 
resultado de uma reestruturação societária em 2008 e 2006. Esses ágios foram apurados 
com base na expectativa de resultados futuros e até 31 de dezembro de 2008 foram 
amortizados considerando um prazo de dez anos. 
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(e) Em 2008, a controlada NKB adquiriu 100% da participação do capital social da GR, 
Champagnat, Biesp Laboratório e Biesp Instituto. Os ágios gerados tiveram como 
fundamento econômico a expectativa de rentabilidade futura e até 31 de dezembro de 
2008 foram amortizados considerando um prazo de até dez anos. 

(f) Conforme descrito na nota explicativa nº 2.r), a aquisição do Campana, embora 
formalmente concluída em 28 de agosto de 2008, foi considerada, para fins de 
consolidação, como tendo ocorrido em 27 de setembro de 2007, data em que, pelo 
aditivo ao Instrumento de Outorga firmado pela NKB e pelos sócios-cotistas do 
Campana, se determinou que a Administração do Campana passasse a seguir as 
diretrizes da NKB, mediante indicação, por esta, dos seus administradores. Tendo em 
vista as orientações contidas na Instrução CVM nº 408/04, que dispõe sobre a inclusão 
de entidades de propósito específico nas demonstrações financeiras consolidadas, a 
NKB passou a reconhecer o Campana como investimento em controlada, avaliando-o 
pelo método de equivalência patrimonial e determinando o ágio apurado na sua 
aquisição naquela mesma data. Esse ágio foi apurado com base na expectativa de 
resultados futuros e até 31 de dezembro de 2008 vinha sendo amortizado considerando 
um prazo de dez anos. 

Em decorrência das mudanças nas práticas contábeis, a partir de 1º de janeiro de 2009 não 
haverá mais amortização dos ágios representados por rentabilidade futura, sem prazo de 
vida útil definida. A amortização dos demais itens do ativo intangível está registrada na 
rubrica “Despesas gerais e administrativas” nas demonstrações do resultado.  

A Administração da Sociedade e de suas controladas, com base em orçamento aprovado por 
seu Conselho de Administração, entende que será capaz de gerar resultados operacionais 
futuros suficientes para realização dos ágios registrados. Com base no resultado dos estudos 
efetuados, não houve necessidade de constituir provisão para redução ao valor recuperável 
em 30 de setembro de 2009. 

Os direitos de uso de software correspondem principalmente aos Sistemas SAP, Weblogic/  
Aqualogic, SAD (sistema de controle utilizado nas unidades operacionais) e 
desenvolvimento da Intranet. Em 30 de setembro de 2009, o saldo líquido do Sistema SAP 
totaliza R$7.212, com vida útil remanescente de 42 meses, do Weblogic/Aqualogic totaliza 
R$595, com vida útil remanescente de 36 meses, do SAD apresenta o valor de R$802 e 57 
meses de vida útil remanescente e os custos com desenvolvimento da Intranet montam a 
R$1.811 e possuem vida útil remanescente de 46 meses.  

10. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  

Os empréstimos e financiamentos foram obtidos basicamente para aquisição de empresas, 
equipamentos e capital de giro, e são compostos como segue: 

 Encargos  Controladora Consolidado  
   - % (a)    30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 Vencimento 
       
Moeda nacional:       

Bradesco - capital 
de giro 

109,6 a.a. do 
CDI (b) 

14.135 17.147 14.135 31.242  Fevereiro de 2011 
a março de 2013 

Unibanco - capital 
de giro 

107,5 do CDI (b) 31.158  - 31.158  34.541  Outubro de 2013 a 
janeiro de 2014 

Banco Real - capital 
de giro 

CDI (b) + 1 a.a. 31.119  - 31.119  28.696  Outubro de 2014 
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 Encargos  Controladora Consolidado  
   - % (a)    30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 Vencimento 
       

Banco Itaú - conta 
garantida 

135 do CDI (b) - - - 7.953  Maio de 2009 

BNDES TJLP (c) + 3,3 8.031 8.728 8.839 10.448  Junho de 2010 a 
fevereiro de 2013 

Banco do Brasil TJLP (c) + 5,2 
a.a. 

 2  -  2  43  Outubro de 2009 

Banco Itaú 107 do CDI (b) 50.448 46.591 50.448 46.654 Março de 2010 a 
outubro de 2014 

FINEP 4,3 a.a. 2.505  - 2.505  - - 
Moeda estrangeira 

(US$): 
      

Votorantim - 
Resolução nº 2.770 

Variação 
cambial + 7 a.a. 

- 4.230 - 4.230  Janeiro de 2009 

Unibanco - 
Resolução nº 2.770 

Variação cambial 
+ 6,5 a.a. 

- - - 2.411  Junho de 2009 

Banco Real - 
Resolução nº 2.770 

Variação cambial 
+ 5,8 a.a. 

- - - 1.402  Janeiro de 2009 

Banco Real - 
Finimp 

Variação cambial 
+ 7,8 a.a. 

883 1.517 883 1.517  Dezembro de 
2010 

Banco Itaú - Finimp Variação cambial 
+ 1,3 a.a. 

3.517 5.275 3.517 5.275 Julho de 2013 

Philips Medical Variação cambial 
+ 8,5 a.a. 

1.598 2.295 1.598 2.295  Maio de 2011 a 
abril de 2014 

UPS Capital 
Business Credit 

Variação cambial 
+ 8,4 a.a. 

427  - 427  700  Dezembro de 
2014 

Outros  253 
             

68 
            

393 
             

153 
              

Abril de 2009 a 
dezembro de 2010 

  144.076 85.851 145.024 177.560  
       
Circulante  39.720 19.162 40.668  52.611  
Não circulante  104.356 66.689 104.356 124.949  
       
       
(a) Taxa média ponderada. 

(b) Certificado de Depósito Interbancário - CDI, equivalente a 7,59% ao ano em 30 de setembro de 2009 e 13,62% ao ano 
em 31 de dezembro de 2008. 

(c) Taxa de Juros a Longo Prazo - TJLP, equivalente a 6,00% ao ano em 30 de setembro de 2009 e 31 de dezembro de 
2008.  

Os vencimentos das parcelas não circulantes em 30 de setembro de 2009 são como segue: 

 Controladora 
e consolidado 

  
2010 11.658 
2011 35.780 
2012 23.495 
2013  20.203 
2014 em diante   13.220 
 104.356 
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Em fevereiro de 2005, a controlada Hospital Dia obteve financiamento com o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES para a construção de sua 
estrutura básica, que inclui recepção e salas cirúrgicas, entre outras. O financiamento é 
garantido pela Sociedade, por meio de garantia real de penhor de direitos creditórios 
equivalente a 130% das parcelas vincendas de principal e juros do financiamento, 
correspondente a R$808 em 30 de setembro de 2009 (R$1.615 em 31 de dezembro de 
2008). Além disso, o Hospital Dia cedeu como garantia os bens do ativo imobilizado, cujo 
saldo contábil líquido de depreciação em 30 de setembro de 2009 monta a R$354 (R$402 
em 31 de dezembro de 2008). 

Determinados empréstimos possuem cláusulas financeiras restritivas (“covenants”), 
incluindo, entre outros: (a) efetivação ou formalização de garantias reais ou fidejussórias; 
(b) restrições quanto à mudança, transferência ou cessão de controle societário ou acionário, 
incorporação, fusão ou cisão sem prévia anuência do credor; e (c) manutenção de índices 
financeiros e de liquidez medidos semestralmente (junho e dezembro). A Sociedade possui 
um financiamento no montante de R$39.742 em 30 de setembro de 2009 (R$36.710 em 31 
de dezembro de 2008), que possui uma cláusula restritiva para a manutenção de índices 
financeiros e de liquidez medidos semestralmente (junho e dezembro) com base no 
“Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization” - EBITDA maior ou igual 
a 0,5 vezes o montante da dívida líquida (empréstimos e financiamentos reduzidos de caixa 
e equivalentes de caixa) e avais. Em 30 de setembro de 2009, a Sociedade e suas 
controladas estão adimplentes com essas cláusulas. 

11. FORNECEDORES  

Em 30 de setembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008, o saldo de fornecedores era como 
segue: 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Fornecedores nacionais 33.282 23.478 34.087 44.963 
Fornecedores do exterior   1.017   1.801   1.017   1.810 
 34.299 25.279 35.104 46.773 
     

12. SALÁRIOS E ENCARGOS A RECOLHER 

Em 30 de setembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008, o saldo de salários e encargos a 
recolher era como segue: 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Salários a pagar 2.492 984 2.860 1.517 
Provisão para férias e 13º salário 24.032 11.272 24.454 17.099 
Provisão para participação nos lucros 8.457 9.268 9.012 11.217 
Encargos sociais a recolher e outros   4.850   4.797   5.084   5.648 
 39.831 26.231 41.410 35.481 
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13. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 

A Sociedade e suas controladas estão sujeitas a contingências fiscais, trabalhistas e cíveis, 
entre outras. Em bases periódicas, a Administração revisa o quadro de contingências 
conhecidas, avalia as prováveis perdas e ajusta a respectiva provisão considerando a opinião 
de seus assessores legais e demais dados disponíveis nas datas de encerramento dos 
períodos, tais como natureza dos processos e experiência histórica. Em 30 de setembro de 
2009 e 31 de dezembro de 2008, o saldo da provisão para contingências era como segue: 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Fiscais e previdenciárias 14.460 38.699 14.460 54.315 
Cíveis 2.463 324 2.463 1.016 
Trabalhistas   7.292   4.013   7.549   8.383 
 24.215 43.036 24.472 63.714 
Depósitos judiciais  (8.822)  (1.654)  (8.420)  (5.818) 
 15.393 41.382 16.052 57.896 
     
As movimentações das provisões para contingências em 30 de setembro de 2009 e 31 de 
dezembro de 2008 são como segue: 

 Controladora 
 Saldo em 

31/12/2008 Adições 
Utilizações 
 e reversão  

Aumento por 
incorporação 

Reclassificações 
 e pagamentos  

Atualização 
 monetária  

Saldo em 
30/09/2009 

        
Fiscais e 

previdenciárias 38.699 13.125 (27.016) 15.343 (27.508) 1.817 14.460 
Cíveis 324 - (289) 2.414 - 14 2.463 
Trabalhistas   4.013      450  (1.065)   2.638      883     373   7.292 
 43.036 13.575 (28.370) 20.395 (26.625) 2.204 24.215 
Depósitos judiciais  (1.654) (2.491)           - (4.566)           -           (111)  (8.822) 
 41.382 11.084 (28.370) 15.829 (26.625) 2.093 15.393 

 
 Consolidado 
 Saldo em 

31/12/2008 Adições 
Utilizações  
 e reversão  

Reclassificações 
 e pagamentos  

Atualização 
 monetária  

Saldo em 
30/09/2009 

       
Fiscais e previdenciárias 54.315 17.501 (27.014) (32.159) 1.817 14.460 
Cíveis 1.016 - (289)  1.722 14 2.463 
Trabalhistas   8.383      450  (1.065)    (592)     373   7.549 
 63.714 17.951 (28.368) (31.029) 2.204 24.472 
Depósitos judiciais (5.818) (2.893)          -           -   (111)  (8.822) 
 57.896 15.460 (28.368) (31.029) 2.093 16.052 
       

a) Processos classificados como de risco de perda provável 

Com referência aos processos classificados como de risco de perda provável, destacam- 
-se as seguintes discussões na Sociedade e suas controladas:  
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Fiscais e previdenciárias: 

(i) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS: a Sociedade 
discute na esfera administrativa e judicial a constitucionalidade das alterações trazidas 
pela Lei nº 9.718/98, que alargou a base de cálculo das contribuições à COFINS e 
majorou sua alíquota de 2% para 3%. No primeiro caso, a Administração e seus 
assessores legais entendem não haver riscos, uma vez que referido alargamento da 
base de cálculo foi objeto de posicionamento do Supremo Tribunal Federal favorável 
aos contribuintes, culminando com recente edição da Lei nº 11.941/09, que revogou o 
artigo da Lei nº 9.718/98, que havia determinado o referido alargamento da base de 
cálculo. No que se refere à majoração da alíquota, o entendimento da Administração e 
de seus assessores legais é de que os riscos de perda são prováveis. Até 31 de 
dezembro de 2008, a Sociedade mantinha provisão para essa questão em suas 
demonstrações financeiras no valor de R$22.956. Revisando esse tema em 30 de 
setembro de 2009, a Administração e seus assessores legais constataram que 
R$19.061 se referiam a valores não mais exigíveis em virtude do transcurso do 
tempo, tendo-se operado a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito 
tributário. Dessa forma, referido montante foi revertido a crédito do resultado do 
período de nove meses findo naquela data, à rubrica “Provisão para contingências”, 
nas despesas operacionais. Relativamente ao período compreendido entre janeiro e 
dezembro de 2002, os débitos relacionados a esse assunto, que totalizam R$4.977 em 
30 de setembro de 2009, encontram-se com exigibilidade suspensa, em virtude de 
apresentação de recurso administrativo em face de autuação lavrada pelas autoridades 
fiscais. Dessa forma, a Sociedade manteve provisão para esse montante, tendo, 
entretanto, reclassificado-a para a rubrica “Impostos e contribuições a recolher”. A 
ação judicial aguarda julgamento de apelação interposto pela União, desde 4 de 
dezembro de 2007. O auto de infração aguarda julgamento de impugnação 
apresentado pela Sociedade em 5 de janeiro de 2007. 

(ii) Contribuição previdenciária (Fleury): os questionamentos envolvem a incidência de 
contribuições previdenciárias sobre pagamentos a cooperativas prestadoras de 
serviços não recolhidas sobre pagamentos efetuados a estas durante o período de 
agosto de 2001 a fevereiro de 2008. O processo sustenta-se na inconstitucionalidade 
da exigência instituída pela Lei nº 9.876/99 que, inserindo o inciso IV no artigo 22 da 
Lei nº 8.212/91, determina que o contratante de serviços prestados por pessoas físicas, 
por intermédio de cooperativas de trabalho, retenha, a favor do INSS, 15% do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura. A inconstitucionalidade da referida contribuição dá-se 
em relação ao disposto no artigo 195, inciso I, da Constituição, que prevê a cobrança 
de contribuição apenas sobre a remuneração a qualquer título paga ou creditada a 
pessoas físicas, ao passo que a nova contribuição incide sobre o pagamento efetuado 
a pessoas jurídicas. Revisando esse tema durante o período de nove meses findo em 
30 de setembro de 2009, a Administração e seus assessores legais constataram que 
R$3.429 se referiam a valores não mais exigíveis em virtude do transcurso do tempo, 
tendo-se operado a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário. 
Dessa forma, referido montante foi revertido a crédito do resultado do período de 
nove meses findo naquela data, à rubrica “Provisão para contingências”, nas despesas 
operacionais. Para o saldo remanescente atualizado em 30 de setembro de 2009, no 
valor total de R$1.537, foi mantida provisão, tendo a Sociedade, entretanto, 
reclassificado-a para a rubrica “Impostos e contribuições a recolher”. A ação judicial 
aguarda julgamento de recurso extraordinário apresentado pelo INSS em 14 de 
dezembro de 2005. 
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(iii) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS: os 
questionamentos envolvem a isenção da contribuição para sociedades civis 
prestadoras de serviços relativos a profissões legalmente regulamentadas e se 
referem à URP, Lego Laboratório, Biesp Instituto e CMRJ. A Lei Complementar 
nº 70/91, que instituiu a COFINS, tratou da isenção dispensada a esses tipos de 
sociedades, como as sociedades médicas, de arquitetura, engenharia, corretoras de 
bolsas, contadores, etc. No entanto, a Lei nº 9.430/96 revogou expressamente a 
citada isenção, passando a exigir a contribuição em face da receita bruta das 
prestadoras de serviços. Os assessores legais entendem que, por se tratar de uma lei 
ordinária, a Lei nº 9.430/96 não poderia ter revogado a isenção instituída pela Lei 
Complementar nº 70/91. Entretanto, tendo em vista o Supremo Tribunal Federal já 
ter se manifestado contrariamente à tese em referência, a Sociedade registra 
provisão para cobrir riscos no valor de R$7.724 em 30 de setembro de 2009 
(R$6.146 em 31 de dezembro de 2008), que foram integralmente depositados em 
juízo e cujos depósitos totalizam R$6.710 naquela data (R$6.294 em 31 de 
dezembro de 2008). A ação judicial em nome da URP aguarda julgamento de 
apelação apresentada pela Sociedade desde 30 de setembro de 2004. A ação da 
Lego Laboratório aguarda julgamento de agravo de instrumento interposto contra 
decisão denegatória de recurso extraordinário desde 3 de dezembro de 2005. No 
caso da ação do Biesp Instituto, foi protocolado recurso especial e recurso 
extraordinário em 12 de agosto de 2009. No caso do CMRJ houve, em 13 de 
setembro de 2009, decisão negando provimento ao agravo regimental interposto 
pela Sociedade. 

(iv) Trata-se de débitos de: (1) PIS do período: 1998; 1999; janeiro a março de 2000; 
abril, maio, agosto, setembro, outubro e dezembro de 2001; janeiro a novembro de 
2002; e janeiro a fevereiro de 2003; (2) IRRF: outubro a dezembro de 1999, 2001, 
maio a dezembro de 2002 e janeiro de 2003; (3) IRPJ: junho de 1998, julho e 
outubro de 1999 e fevereiro a abril de 2000; (4) CSLL: janeiro a março de 2000; e 
(5) COFINS: fevereiro de 1998 a abril de 2001, agosto a novembro de 2001 e abril 
de 2002 a janeiro de 2003. Esses débitos já haviam sido parcelados no Parcelamento 
Especial - PAES, que foi rescindido em 6 de dezembro de 2005. No que tange à 
COFINS, o Campana discutiu durante anos a tese da inconstitucionalidade da Lei 
nº 9.430/96, que revogou a isenção dessa contribuição para sociedades profissionais 
prevista pela Lei Complementar nº 70/91. Contudo, transitou em face do Campana 
decisão judicial desfavorável. O montante atualizado em 30 de setembro de 2009 é 
de R$11.847, registrado na rubrica “Impostos e contribuições a recolher”. 

(v) Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS: a Sociedade é requerida a 
recolher o ICMS na aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao seu ativo 
imobilizado. Os assessores legais sustentam que essa obrigação é indevida pelo fato 
de a Sociedade não ser contribuinte desse tributo e por estar descaracterizado o 
caráter mercantil nesse tipo de importação. A Sociedade entende que são remotas as 
chances de perda dessas ações, anteriormente à edição da Emenda Constitucional 
nº 33/01, que introduziu modificação no texto para fazer incidir o ICMS sobre a 
importação realizada inclusive por contribuintes não habituais desse imposto. Na 
mesma data, o montante total em discussão era de R$3 milhões, e, desse montante, 
encontra-se depositado em juízo o valor de R$897 e não há provisão registrada nas 
demonstrações financeiras da Sociedade. Para cada importação realizada após a
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edição da citada Emenda Constitucional, a Sociedade iniciou um processo judicial e 
o Estado de São Paulo iniciou, em alguns casos, um processo administrativo. 
Considerando que: (1) no decurso de 2009, um recurso especial de outro 
contribuinte sobre esse mesmo tema pende de julgamento no Supremo Tribunal 
Federal; (2) em 13 de junho de 2009 houve reconhecimento por esse Tribunal da 
existência de repercussão geral da matéria; e (3) a constante alteração da 
composição do Supremo Tribunal Federal, a Sociedade passou a provisionar o valor 
em questão, o que totaliza R$12.519 em 30 de setembro de 2009, classificados na 
rubrica “Impostos e contribuições a recolher”, R$6.453 dos quais tendo sido 
debitados à rubrica “Provisão para contingências”, nas despesas operacionais, no 
período. Na mesma data, do montante total provisionado pela Sociedade, 
encontram-se depositados em juízo.  

(vi) Imposto Sobre Serviços - ISS: trata-se de notificação de lançamento fiscal lavrada 
em face da NKB Rio, empresa incorporada em 31 de agosto de 2009 pela 
Sociedade, que visa à cobrança de suposto crédito fiscal de ISS no período de 
dezembro de 2001 a outubro de 2002, agosto a outubro de 2005 e dezembro de 
2004 a janeiro de 2005, com base no faturamento dessa empresa, e à alíquota de 
5%, e não por valores fixos, conforme classificação da empresa como sociedade 
uniprofissional. O valor discutido perfaz o montante atualizado de R$2.514 em 30 
de setembro de 2009. A tese discute que, por se tratar de sociedade uniprofissional, 
estaria submetida à tributação em bases fixas, calculada de acordo com o número de 
sócios e empregados com qualificação profissional médica e não com base no 
faturamento à alíquota de 5%. A Sociedade aguarda julgamento de impugnação 
apresentada em abril de 2006. 

Trabalhistas: 

No que diz respeito aos processos trabalhistas em geral, as matérias discutidas são: 
(1) horas extras; (2) adicional de insalubridade; (3) reintegração em razão de estabilidade 
por doença ocupacional ou acidente de trabalho; (4) responsabilidade subsidiária; e 
(5) danos morais e materiais.  

Desses processos, os casos mais significativos são três reclamações trabalhistas 
apresentadas por médicos, sócios de sociedades com quem o Fleury mantém contratos 
de prestação de serviços, alegando a existência de vínculo empregatício entre estes e 
Sociedade, dos quais duas possuem decisões favoráveis à Sociedade, encontrando-se no 
aguardo de julgamento do Tribunal Regional do Trabalho, e uma possui decisão 
desfavorável em primeira instância. 

Cíveis: 

A ação provisionada refere-se à NKB Rio, em que esta figura no polo passivo e tem por 
objeto a cobrança de honorários profissionais do autor no valor de R$42 ao mês, a partir 
de setembro de 2002 até janeiro de 2006. Em agosto de 2009, houve a liquidação da 
sentença, tendo sido arbitrado o valor de R$18 para cada mês requerido. 
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b) Processos classificados como de risco de perda possível 

Com referência aos processos classificados como de risco de perda possível, destacam- 
-se as seguintes discussões na Sociedade e suas controladas:  

Em 30 de setembro de 2009, a Sociedade possui um montante consolidado de 
aproximadamente R$163 milhões referente a processos classificados como de perda 
possível pelos seus assessores legais, R$127 milhões dos quais referentes a questões 
fiscais e previdenciárias, R$11 milhões referentes a questões cíveis e R$25 milhões 
referentes a questões trabalhistas. As principais questões cujo valor individual excede a 
R$2 milhões são sumariadas como segue: 

Fiscais e previdenciárias: 

(i) Notificação fiscal lavrada para recolhimento de crédito tributário referente à 
retenção de 11% de contribuição previdenciária no período de junho de 2003 a 
junho de 2006, em face da prestação de serviços da Fleury Imagem S.A. à 
Sociedade, em que o Fisco supôs tratar de cessão de mão-de-obra. A Fleury 
Imagem S.A. era uma empresa de prestação de serviços médicos e consultoria na 
área de procedimentos médicos e diagnósticos por imagem, que foi incorporada 
pela Sociedade em 27 de julho de 2006. Em 30 de setembro de 2009, havia um 
processo administrativo em curso a respeito dessa matéria. Na mesma data, o 
montante total em discussão era de aproximadamente R$24.600. Os assessores 
legais entendem que a incidência do recolhimento de 11% é ilegal no presente caso, 
porque está preenchida hipótese legal de dispensa dessa obrigação, já que os 
serviços foram prestados única e exclusivamente pelos sócios da Fleury Imagem 
S.A. Adicionalmente, as contribuições previdenciárias devidas pela Fleury Imagem 
S.A. foram integralmente recolhidas diretamente por essa empresa. Atualmente, a 
Sociedade elabora recurso especial para apresentação ao Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais.  

(ii) Notificação fiscal de lançamento pelo município de Santo André, visando à cobrança 
de supostos créditos fiscais de ISS (período de janeiro de 2002 a maio de 2007) que 
seriam devidos pela unidade de atendimento da Sociedade localizada nesse 
município. Alega-se na defesa que a prestação de serviços ocorre na cidade de São 
Paulo, local onde está a área técnica da Sociedade, ou seja, em que as amostras são 
efetivamente analisadas. Essa tese do município competente para tributar também é 
discutida em juízo, esfera em que se argumenta, ainda, que a coleta é apenas uma 
atividade-meio para se atingir a efetiva prestação de serviços, qual seja, análises 
clínicas (atividade-fim). O montante da discussão perfaz o valor de R$4.619 em 30 
de setembro de 2009. Na esfera administrativa aguarda-se julgamento de recurso de 
segunda instância desde 25 de agosto de 2008. Quanto à ação judicial, aguarda-se 
decisão do Superior Tribunal de Justiça - STJ a respeito de agravo de despacho 
denegatório de recurso extraordinário desde janeiro de 2008. 
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(iii) Descaracterização de pessoas jurídicas prestadoras de serviços: trata-se de 
lançamentos fiscais tributários realizados pelo INSS em face da URP e Lego 
Laboratório, que desconsideraram a personalidade jurídica das prestadoras de 
serviços médicos para caracterização de relação de emprego. Em 30 de setembro de 
2009, o montante total em discussão era de R$31.658. A tese de defesa pauta-se na 
não-existência dos requisitos para configuração de vínculo trabalhista (artigo 3º da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), pois não havia habitualidade e 
pessoalidade, já que os médicos prestavam serviços para outras empresas do ramo 
de medicina diagnóstica. Ademais, o serviço era prestado por pessoas jurídicas 
devidamente constituídas para prestação de serviços profissionais regulamentados 
(por exemplo, médicos, advogados, etc.), regime este validado pela própria 
legislação previdenciária nos termos do artigo 129, da Lei nº 11.196/05 e Instrução 
Normativa nº 03/05. Atualmente, aguarda-se julgamento de recursos 
administrativos e julgamento da ação anulatória em primeira instância judicial. Os 
processos administrativos existentes em nome da URP aguardam julgamento de 
recurso voluntário desde abril de 2007. No caso da Lego Laboratório, obteve-se, em 
21 de maio de 2003, liminar, nos autos de ação anulatória, para suspensão da 
exigibilidade do crédito fiscal, e atualmente aguarda decisão de primeira instância. 

Para os processos cujo risco de perda é considerado possível, não foi constituída 
provisão para contingências em 30 de setembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008. 

c) Depósitos judiciais 

Quando requerido, são efetuados depósitos judiciais para garantir as causas em disputa. 
Tais depósitos, que totalizam R$2.002 em 30 de setembro de 2009 (R$9.924  em 31 de 
dezembro de 2008), na Controladora, e R$2.407 em 30 de setembro de 2009 (R$10.928 
em 31 de dezembro de 2008), no consolidado, estão classificados no ativo não circulante 
e referem-se a causas consideradas pelos assessores legais da Sociedade como risco de 
perda remoto ou possível. Os depósitos judiciais referentes às causas consideradas como 
risco de perda provável estão classificados no passivo não circulante, reduzindo o saldo 
da respectiva provisão. 
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14. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER  

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Imposto Sobre Serviços - ISS a recolher 1.813 790 1.827 1.703 
Programa de Integração Social - PIS a 

recolher 819 174 827 683 
Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS a recolher - 
parcelamento (a) 24.647 179 24.682 9.702 

Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS a recolher 4.884 - 4.884  

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 802 632 702 863 
Parcelamento de Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS (b) 8.251 - 8.251 9.694 
Parcelamento de Imposto Sobre Serviços - 

ISS (c) 26.043 14.190 26.043 29.118 
Imposto Sobre Serviços - ISS (incluído no 

Programa de Recuperação Fiscal Setorial - 
Prefis) (d) 12.244 - 12.244 12.223 

Parcelamento Especial - PAES (e) 15.662 - 15.662 16.691 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS sobre importações 12.639 - 12.639 - 
Depósitos judiciais (ICMS) (8.302) - (8.302) - 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

recolher 1.537 - 1.537 - 
Outros (f)     5.480     502     5.482   6.464 
 106.519 16.467 106.478 87.141 
     
Circulante 23.474 4.399 23.433 25.341 
Não circulante 83.045 12.068 83.045 61.800 
     
(a) O saldo no consolidado refere-se, principalmente, a valores oriundos de empresas adquiridas e 

à reclassificação de débitos anteriormente classificados na provisão para contingências 
relacionados a: (i) PIS do período: 1998; 1999; janeiro a março de 2000; abril, maio, agosto, 
setembro, outubro e dezembro de 2001; janeiro a novembro de 2002; e janeiro e fevereiro de 
2003; (2) IRRF: outubro a dezembro de 1999, 2001, maio a dezembro de 2002 e janeiro de 
2003; (3) IRPJ: junho de 1998, julho e outubro de 1999 e fevereiro a abril de 2000; (4) CSLL: 
janeiro a março de 2000; e (5) COFINS: fevereiro de 1998 a abril de 2001, agosto a novembro 
de 2001 e abril de 2002 a janeiro de 2003. Esses débitos já haviam sido parcelados no 
Parcelamento Especial - PAES, que foi rescindido em 6 de dezembro de 2005. No que tange à 
COFINS, o Campana discutiu durante anos a tese da inconstitucionalidade da Lei nº 9.430/96, 
que revogou a isenção dessa contribuição para sociedades profissionais prevista pela Lei 
Complementar nº 70/91. Contudo, transitou em face do Campana decisão judicial desfavorável. 
O montante atualizado em 30 de setembro de 2009 é de R$24.647. Durante o período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2009, a Sociedade entrou com um pedido para parcelamento 
desse valor na Receita Federal do Brasil. 
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(b) A Sociedade possui parcelamentos de contribuições ao INSS no total de R$8.251, que estão 
sendo atualizados monetariamente pela TJLP ou pela taxa SELIC. Em 30 de setembro de 2009, 
o saldo de R$4.554 é composto por seis parcelamentos com os seguintes fluxos de pagamento: 
R$696 (93 parcelas restantes), R$443 (105 parcelas restantes), R$1.008 (104 parcelas 
restantes), R$137 (83 parcelas restantes), R$2.120 (104 parcelas restantes) e R$150 (18 
parcelas restantes). A NKB São Paulo possui três parcelamentos de contribuições ao INSS no 
total de R$3.697 (atualizados monetariamente pela TJLP) em 30 de setembro de 2009; o 
parcelamento de maior prazo possui 53 parcelas a serem pagas. 

(c) Parcelamento de ISS: a Sociedade defendia-se de autos de infração impetrados pela Fazenda 
Municipal de São Paulo, em períodos anteriores a 1993, que objetivavam enquadrar a sua 
atividade no período de 1980 a 1993 como contribuinte do ISS e pleiteavam o correspondente 
recolhimento. Durante o exercício de 2005, após decisão desfavorável, a Sociedade negociou 
com as autoridades fiscais o parcelamento de R$8.633 (débito original sem acréscimos), 
registrando-o como impostos e contribuições a recolher. Adicionalmente, em 2005, foi 
constituída provisão para contingências de aproximadamente R$13.663 para os períodos ainda 
em discussão, com base em estimativa da Administração à época.  

Em 12 de maio de 2006, a Sociedade negociou o total da dívida com as autoridades fiscais e 
aderiu ao Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, instituído pela Secretaria Municipal de 
Finanças do Estado de São Paulo. O parcelamento está sendo liquidado em 120 parcelas 
mensais, a partir de maio de 2006, sujeitas a encargos financeiros com base na variação da taxa 
SELIC.  

Os parcelamentos no PPI foram efetuados em 120 parcelas atualizadas monetariamente pela 
taxa SELIC. Em 30 de setembro de 2009, o saldo a pagar é de R$20.217. Adicionalmente, a 
Sociedade possui outros parcelamentos com as Prefeituras de Curitiba, Rio de Janeiro, Salvador 
e São Paulo atualizados monetariamente por diversos índices. Em 30 de setembro de 2009, o 
valor a pagar referente a esses parcelamentos é de R$5.826 (R$5.106 em 31 de dezembro de 
2008). 

(d) O Prefis foi instituído pela Prefeitura do Município de Recife por meio da Lei nº 17.029, de 22 
de setembro de 2004, destinado aos contribuintes do setor de prestação de serviços que 
possuíam débitos municipais. Os débitos existentes, incluindo aqueles decorrentes de ações 
judiciais com perda provável, foram incluídos no programa. O saldo devedor de R$12.244 em 
30 de setembro de 2009 (R$12.223 em 31 de dezembro de 2008) é atualizado monetariamente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e juros de 12% ao ano. A 
dívida total está sendo liquidada com base em 0,5% sobre a receita bruta.  

(e) O PAES foi instituído pela Lei nº 10.684/03, sendo destinado às empresas que possuíam 
débitos com a União e com o INSS. Os débitos existentes na ocasião, incluindo aqueles 
decorrentes de ações judiciais com estimativa de perda provável, foram incluídos no programa, 
e a opção ocorreu em 30 de julho de 2003. O saldo devedor, líquido dos pagamentos efetuados 
em 2009, foi atualizado mensalmente pela TJLP e monta, em 30 de setembro de 2009, a 
R$15.662, sendo R$2.373 classificados no passivo circulante e R$13.289 no passivo não 
circulante. Os efeitos líquidos da opção pelo PAES (principal, multas e juros) foram 
considerados integralmente no resultado de 2003. A dívida total será liquidada até 2018. Os 
valores são pagos mensalmente e, em caso de inadimplemento, a Sociedade será excluída do 
programa. 
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(f) O saldo refere-se principalmente a Parcelamento Excepcional - PAEX. Foi publicada no Diário 
Oficial da União - DOU, de 30 de junho de 2006, a Medida Provisória nº 303/06 que aprovou o 
programa de parcelamento excepcional, compreendendo três modalidades: (i) pagamento à 
vista ou em 6 parcelas; (ii) parcelamento em 130 meses; e (iii) parcelamento em 120 meses. A 
TJLP é o índice utilizado para atualização das parcelas. O saldo do consolidado refere-se a 
parcelamentos da Sociedade, que optou por parcelamento em 120 e 130 meses. Em 30 de 
setembro de 2009, o saldo em aberto era de R$2.706, sendo R$494 classificados no passivo 
circulante e R$2.212 no passivo não circulante. 

Em agosto e setembro de 2009, com o advento da Lei nº 11.941/09, que instituiu novo 
parcelamento federal intitulado REFIS IV e tendo em vista as condições favoráveis deste, a 
Sociedade optou por reparcelar todos os débitos federais, que se encontravam já parcelados 
em programas anteriores, bem como parcelar novos débitos. A adesão deu-se através de 
programa disponibilizado, no sítio da Receita Federal do Brasil, e, somado a isso, a 
Sociedade requereu administrativamente perante esse órgão o aproveitamento do prejuízo 
fiscal (no limite de 25%) registrado, em agosto de 2009, para quitação da multa e de juros à 
vista e parcelamento do principal em 180 meses com redução de 60% da multa, 25% dos 
juros, e 100% dos encargos legais, nos termos do que lhe garante o artigo 1º, da Lei 
nº 11.941/09, e artigos 15 e 17, da Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 06/09. Atualmente, a 
Sociedade aguarda a consolidação dos débitos parcelados no REFIS IV e, até que ocorra 
esse evento, já cumpre com o pagamento de parcelas mínimas impostas por esse novo 
parcelamento, mas ainda não registrou nenhum ganho decorrente da redução de encargos, 
ganhos esses que serão registrados somente quando completado o processo de adesão ao 
parcelamento. 

O valor justo das obrigações com programas de reparcelamento de tributos, ajustado com 
base na taxa atual de mercado (medida com base no CDI), soma aproximadamente R$24 
milhões. O saldo devedor permaneceu registrado com base no valor original acrescido de 
juros aplicáveis à transação, baseados na TJLP e SELIC, não sendo registrado nenhum 
ajuste para redução com base no valor justo calculado com base em taxa de juros de 
mercado atual; eventual diferença entre o valor justo e o saldo contábil seria registrada 
como receita diferida. 

O resumo dos valores contábeis e do valor justo por programa de parcelamento é como 
segue: 

 30/09/2009 

Programa 
Saldo 

contábil 
Valor 
justo 

   
INSS 8.251 7650 
PAEX 1.814 1.672 
PAES 15.662 14.338 
Prefis 12.220 711 
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15. CONTAS A PAGAR - AQUISIÇÃO DE EMPRESAS 

Referem-se às dívidas assumidas por aquisição de empresas, a serem pagas mensalmente à 
medida da ocorrência dos termos contratuais, sendo atualizadas trimestralmente, 
principalmente pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV e IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Esses valores totalizam R$45.626 (R$15.015 
no circulante e R$30.611 no não circulante) no consolidado em 30 de setembro de 2009 
(R$24.886 em 31 de dezembro de 2008). As multas moratórias serão de 5% do valor do 
atraso e os juros serão de 1% ao mês. 

Os vencimentos das parcelas não circulantes em 30 de setembro de 2009 são como segue: 

 Controladora 
Vencimento e consolidado 
  
2010 6.582 
2011 6.572 
2012 6.671 
2013 8.367 
2014 2.365 
2015        54 
 30.611 
  

16. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

De acordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver riscos 
conhecidos ou não, sendo importante a avaliação potencial dos riscos. Assim, podem existir 
riscos com garantias ou sem garantias dependendo de aspectos circunstanciais ou legais. Os 
principais fatores de risco de mercado, que podem afetar os negócios da Sociedade e de suas 
controladas, estão apresentados a seguir: 

a) Gerenciamento de riscos 

Os principais fatores de risco a que a Sociedade e suas controladas estão expostas são: 
câmbio, taxa de juros e crédito. Esses riscos são inerentes às suas atividades e são 
administrados por meio de políticas e controles internos.  

A Sociedade possui também uma política de gestão de instrumentos e riscos financeiros 
aprovada pelo Conselho de Administração. A Sociedade considera como exposição 
cambial o fluxo de vendas e pagamentos de fornecedores e os valores de empréstimos 
em moeda estrangeira.  

A supervisão e o monitoramento das políticas estabelecidas são efetuados por meio de 
relatórios gerenciais mensais. 
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(i) Risco de crédito 

A base de clientes da Sociedade e de suas controladas apresenta certo grau de 
concentração em alguns principais clientes, conforme nota explicativa nº 4. Por 
meio de controles internos, a Sociedade e suas controladas monitoram 
permanentemente o nível de suas contas a receber, o que limita o risco de contas 
inadimplentes. A Administração registra provisão para créditos de liquidação 
duvidosa para as perdas consideradas prováveis. 

(ii) Risco de taxa de câmbio 

A Sociedade e suas controladas possuem contas a receber, empréstimos e 
financiamentos e contas a pagar a fornecedores contratados em moeda estrangeira. 
O risco vinculado a esses ativos e passivos decorre da possibilidade de a Sociedade 
e suas controladas incorrerem em perdas pelas flutuações nas taxas de câmbio. Os 
passivos sujeitos a esse risco em 30 de setembro de 2009 representam cerca de 
4,43% do saldo total de empréstimos e financiamentos e 2,98% do total de 
fornecedores no consolidado. Com a finalidade de reduzir sua exposição em moeda 
estrangeira, a Sociedade e suas controladas contrataram operações de “swap” 
cambial, trocando a variação do dólar norte-americano mais juros pela variação do 
CDI. A Sociedade possui ainda saldo a receber de clientes em moeda estrangeira, 
representando 3,1% do total de contas a receber consolidado, que contribui para a 
redução de sua exposição perante as parcelas dos financiamentos e fornecedores. 

A Sociedade apresentava a seguinte exposição líquida em 30 de setembro de 2009: 

 US$ mil 
 Controladora Consolidado 
   
Ativo circulante-   

Contas a receber 1.187 1.187 
Total do ativo circulante 1.187 1.187 
   
Passivo circulante:   

Empréstimos e financiamentos - curto prazo  (897) (954) 
Empréstimos e financiamentos - longo prazo (2.447) (2.660) 
Fornecedores    (570)   (570) 

Total do passivo circulante (3.914) (4.184) 
   
Exposição líquida (2.727) (2.997) 
   
Para os instrumentos financeiros, a Sociedade e suas controladas consideram como 
cenário provável (cenário I) a média ponderada das taxas de câmbio futuras do real 
em relação do dólar norte-americano, obtidas na Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros - BM&FBOVESPA, para o vencimento do instrumento, e calculada com 
base no valor nocional do contrato. 
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Em atendimento ao disposto na instrução CVM nº 475/08, para determinação dos 
efeitos do valor justo dos instrumentos financeiros e da posição patrimonial 
decorrentes da variação desfavorável nas taxas de câmbio, a Sociedade e suas 
controladas adotaram os cenários de variações negativas mínimas definidas pela 
referida instrução e equivalentes a 25% (cenário II) e 50% (cenário III) sobre as 
respectivas taxas de câmbio utilizadas na determinação do cenário provável. 

Os valores estão demonstrados brutos de imposto de renda e contribuição social. 

  Cenário I Variação desfavorável - consolidado 
  (provável)  Cenário II Cenário III 
 Vencimento (perda) ganho Risco (*) (perda) ganho (perda) ganho 
      
Taxa de câmbio (em R$)  1,771   2,21375  2,6565  
      
Instrumentos que são objeto 

de “hedge”:  
 

   
Fornecedores 2009 4  Elevação US$ (248) (501) 
NDFs 2009 (43) Desvalorização 

US$ 
178  400  

Efeito líquido  (39) Elevação US$ (70) (101) 
      
Instrumentos que não são 

objeto de “hedge”:  
 

   
Clientes 2009 (8) Desvalorização 

US$ 
517  1.042  

Empréstimos e financiamentos 2009 8  Elevação US$ (487) (982) 
Empréstimos e financiamentos 2010 6  Elevação US$ (397) (800) 
Empréstimos e financiamentos 2011 5  Elevação US$ (286) (577) 
Empréstimos e financiamentos 2012 5  Elevação US$ (309) (623) 
Empréstimos e financiamentos 2013 1  Elevação US$ (91) (183) 
Empréstimos e financiamentos 2014 -  Elevação US$ (5) (10) 

      
(*) Refere-se ao risco para a Sociedade considerando-se a natureza de cada instrumento financeiro. 

(iii) Risco de taxa de juros 

A Sociedade e suas controladas possuem empréstimos e financiamentos contratados 
em moeda nacional subordinados a taxas de juros vinculadas a indexadores, como a 
TJLP e o CDI, bem como saldo de impostos e tributos a pagar, com juros à taxa 
SELIC e TJLP. O risco inerente a esses passivos surge em razão da possibilidade de 
existirem flutuações nessas taxas. A Sociedade e suas controladas não têm pactuado 
contratos de derivativos para fazer cobertura para esse risco por entender que o 
risco é mitigado pela existência de ativos indexados em CDI. 

A análise de sensibilidade dos juros sobre empréstimos e financiamentos utilizou 
como cenário provável as taxas referenciais obtidas na Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA em 30 de setembro de 2009, e os 
cenários I e II levam em consideração um incremento nessa taxa de 25% e 50%, 
respectivamente. Os resultados são como segue: 

Cenários Provável Cenário I Cenário II 
    
Taxa do CDI (a.a.) 8,60% 10,75% 12,90% 
    
Juros projetados 23.672 29.409 35.140 
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Cenários Provável Cenário I Cenário II 
    
Taxa da TJLP (a.a.) 6,00% 7,50% 9,00% 
    
Juros projetados 1.196 1.386 1.574 
    

b) Derivativos 

A Sociedade possui instrumentos financeiros derivativos contratados para proteção 
contra a oscilação da taxa de câmbio na aquisição de serviços e contrato de empréstimos 
e financiamentos em moeda estrangeira.  

A Sociedade e suas controladas não contratam instrumentos derivativos para 
especulação no mercado financeiro. Nos contratos de derivativos não existe nenhuma 
margem dada em garantia. 

A Sociedade e suas controladas mantêm controles internos com relação aos seus 
instrumentos derivativos que, na opinião da Administração, são adequados para 
controlar os riscos associados, bem como assegurar o correto registro em suas 
demonstrações financeiras. Os resultados obtidos das ações de cobertura adotadas pela 
Sociedade cumpriram com o objetivo de preservar os ativos monetários e a rentabilidade 
das principais operações. 

O valor justo desses instrumentos na data das demonstrações financeiras por contraparte, 
classificados na rubrica “Instrumentos financeiros derivativos”, está demonstrado a 
seguir: 

Modalidade 

Valor 
nocional 

(US$ mil) Moeda Contraparte 

Taxa de 
câmbio  

contratada 
(média) - R$ Vencimento 

Saldo em 
31/12/2008 

 
 

Resultado em 
 30/09/2009  

 
 
 

Liquidação 
Saldo em 

30/09/2009 
          
“Swap” (a) 567 US$ Banco Real 1,7628 05/01/2009 270 (4) 266  -  
“Swap” (a) 1.696 US$ Banco 

Votorantim 
1,7687 21/01/2009 850 23  873  -  

“Swap” (a) 1.032 US$ Unibanco 1,9388 29/06/2009 410 (356) 54  -  
NDF (b) 375 US$ Itaú BBA 2,1560 29/06/2009 - (81) (81) -  
NDF (b)  500 US$ Itaú BBA 2,1980 28/09/2009 - (198) (198) -  
NDF (b) 500 US$ Itaú BBA 1,8570 31/12/2009         -   (41)      -  (41) 
Total controladora 

e consolidado   1.530 (657) 914  (41) 
         

(a) Durante o exercício a Sociedade realizou operações de “swap”, custodiadas na 
CETIP, com ponta passiva de 106,3% a 109% do CDI e ponta ativa dólar mais juros 
de 5,8% a 7% ao ano. Essas operações têm por objetivo proteger a variação do dólar 
norte-americano perante o real. Essas operações foram contratadas com os Bancos 
Real, Votorantim e Unibanco e são negociadas em mercado de balcão.  

(b) A Sociedade contratou operações de NDF - “Non Deliverable Forward”, custodiadas 
na CETIP, como instrumento de proteção dos fluxos de caixa futuros em dólares 
norte-americanos, decorrentes de pagamentos a fornecedores, no valor de US$500 
mil e vencimento em 29 de dezembro de 2009, contra perdas decorrentes de 
flutuações nas taxas de câmbio que aumentem os saldos de contas a pagar em reais. 
Essas operações foram contratadas com o Banco Itaú BBA e são negociadas no 
mercado de balcão. 
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No período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009, há uma perda líquida de 
R$193 na Controladora e R$657 no consolidado (ganho líquido de R$377 na 
Controladora e de R$995 no consolidado no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2008) reconhecida nas demonstrações do resultado e registrada na rubrica 
“Instrumentos financeiros derivativos”. 

Os contratos de “swap” e de NDFs liquidados em 2009 apresentaram um ganho total de 
R$914 e tiveram um impacto no caixa da Sociedade de R$636, líquido de impostos. Em 
30 de setembro de 2009, a Sociedade não possui instrumentos de “swap” em aberto para 
cobertura de seus empréstimos. 

Em atendimento ao disposto na Instrução CVM nº 475/08 para os instrumentos 
financeiros derivativos, a Sociedade e suas controladas consideraram como cenário 
provável (cenário I) as taxas de câmbio futuras do real em relação ao dólar norte- 
-americano, obtidas na BM&FBOVESPA para o vencimento dos instrumentos, e 
calculada sobre o valor nocional do contrato.  

A Sociedade e suas controladas adotaram, conforme determina a Instrução CVM 
nº 475/08, os cenários equivalentes a 25% (cenário II) e 50% (cenário III) sobre as 
respectivas taxas de câmbio utilizadas na determinação do cenário provável.  

Situação Cenário I Cenário II Cenário III
  
Variação desfavorável  0% -25% -50%
Desvalorização do US$ (taxa em R$) 1,7710 1,3283 0,8855
  

 Cenário I 
Variação desfavorável -  

                  Controladora  e consolidado                  
 (provável)  Cenário II Cenário III
Operação    perda    Risco (*)     perda         perda    
   
NDF (43) Desvalorização do US$ (264) (486)
Fornecedores 4  Elevação US$ 225  447 
Efeito líquido (39)  (39) (39)

(*) Refere-se ao risco para a Sociedade considerando-se a natureza de cada instrumento 
financeiro. 

c) Valorização dos instrumentos financeiros 

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Sociedade e de suas 
controladas em 30 de setembro de 2009 estão descritos a seguir, bem como os critérios 
para a sua mensuração: 

(i) Aplicações financeiras 

Realizadas com liquidez imediata; as taxas pactuadas refletem as condições usuais 
de mercado em 30 de setembro de 2009, estando atreladas a 103% do CDI. 
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(ii) Contas a receber, outros ativos circulantes e contas a pagar 

Os valores contabilizados aproximam-se dos valores de mercado na data de 
encerramento dos períodos, considerando-se a sua natureza e os prazos de 
vencimento. 

(iii) Investimentos 

Consistem, principalmente, em investimentos em controlada de capital fechado, 
registrados pelo método de equivalência patrimonial, as quais têm interesse 
estratégico para as operações da Sociedade.  

(iv) Empréstimos e financiamentos  

Os valores de mercado dos empréstimos e financiamentos em 30 de setembro de 
2009 não diferem substancialmente daqueles registrados nas demonstrações 
financeiras, conforme descrito na nota explicativa nº 10. 

d) Determinação do valor justo 

A Sociedade e suas controladas avaliam seus ativos e passivos financeiros em relação 
aos valores de mercado, utilizando as informações disponíveis e metodologias 
apropriadas, procedimento este que requer considerável julgamento e razoáveis 
estimativas para se produzir o valor justo mais adequado. 

O valor justo dos instrumentos financeiros derivativos foi calculado com base nos fluxos 
de caixa descontados dos respectivos contratos, utilizando indexadores e taxas de juros 
aplicáveis a instrumentos de natureza, prazos e riscos similares, obtidos principalmente 
na BM&FBOVESPA. 

17. COBERTURA DE SEGUROS (INFORMAÇÃO NÃO AUDITADA) 

A Sociedade e suas controladas mantêm política de efetuar cobertura de seguros de forma 
global para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos, lucros cessantes e/ou 
responsabilidades, por valores suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza de suas atividades e de acordo com a avaliação da Administração e de seus 
consultores especializados. O prêmio líquido das apólices de seguros vigentes em 30 de 
setembro de 2009 é de aproximadamente R$766. Os contratos possuem prazo de vigência 
substancialmente até os meses de julho e setembro de 2010. A seguir, o limite máximo da 
importância segurada (LMI) das principais coberturas de seguro em 30 de setembro de 
2009: 

 Consolidado 
  
Riscos nomeados R$87.636 
Responsabilidade civil geral R$500 
Responsabilidade civil profissional R$3.500 
Responsabilidade civil profissional - diretores e administradores R$30.000 
Transporte internacional - importação US$1.200 
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18. COMPROMISSOS 

A Sociedade possui contratos de arrendamento mercantil operacional de equipamentos com 
instituições financeiras, cujo valor das prestações futuras em 30 de setembro de 2009 era de 
R$1.674 (R$825 em 31 de dezembro de 2008). Os compromissos consolidados eram de 
R$1.692 (R$1.154 em 31 de dezembro de 2008). A posição dos compromissos assumidos, 
demonstrados ao seu valor justo, é a seguinte:  

 Controladora Consolidado 
   
2009 229 231 
2010 914 923 
2011 515 522 
2012      16      16 
 1.674 1.692 
   
Durante o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009, as despesas com 
arrendamento mercantil operacional com equipamentos no consolidado e na Controladora 
foram de R$124 (R$158 em 30 de setembro de 2008). Os contratos são atualizados 
monetariamente por uma taxa prefixada de 10,82% ao ano ou pela variação do CDI 
adicionado a uma taxa prefixada que varia entre 0,37% e 4,00% ao ano. Ao término do 
contrato, a Sociedade poderá optar por adquirir, restituir os bens ou renovar as operações, 
em condições a serem acordadas entre as partes com base no valor de mercado dos bens 
arrendados na data das negociações. Os contratos de arrendamento mercantil não 
apresentam cláusulas restritivas.  

Parte significativa dos imóveis utilizados nas atividades operacionais é alugada, com prazos 
e valores suportados por contratos com períodos de vigência entre quatro e seis anos. 
Durante o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009, as despesas com 
aluguéis de imóveis na Sociedade foram de R$9.152 (R$8.228 em 30 de setembro de 2008), 
e no consolidado foram de R$9.554 (R$8.564 em 30 de setembro de 2008). Os contratos são 
atualizados monetariamente após a data do vencimento original (geralmente anual), cujo 
reajuste é calculado de acordo com a variação do IGP-M. Os compromissos consolidados 
por compromissos de aluguel eram de R$103.768 em 30 de setembro de 2009 (R$105.220 
em 31 de dezembro de 2008). A posição consolidada dos compromissos assumidos é a 
seguinte: 

 Consolidado 
  
2009 6.697 
2010 25.956 
2011 23.499 
2012 18.336 
2013 em diante   29.280 
 103.768 
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19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

O capital social em 30 de setembro de 2009, totalmente integralizado, é representado por 
4.595.449 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (2.412.765 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal em 31 de dezembro de 2008). A Sociedade está autorizada 
a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 
15% do capital social. 

Em Assembleia Geral Extraordinária - AGE de 19 de janeiro de 2009 foi aprovado o 
aumento de capital social da Sociedade no valor de R$130.170, mediante a emissão de 
2.182.684 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, feito pelo acionista 
majoritário Integritas Participações S.A. 

Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - AGO/E de 24 de abril de 2009 foi 
aprovada a destinação do lucro no valor de R$41.962 apurado em 31 de dezembro de 2008 
para a composição da reserva legal, no montante de R$2.098, dividendos de R$7.196, juros 
sobre o capital próprio na forma de dividendos de R$4.778 e o saldo restante destinado a 
rubrica “Reserva de lucros”. 

Aos acionistas é assegurada a distribuição de 25% do lucro líquido apurado no 
encerramento de cada exercício social, ajustado nos termos da legislação societária na forma 
de dividendos mínimos obrigatórios. 

As demonstrações financeiras em 30 de setembro de 2009 incluem proposta da 
Administração para pagamento de dividendos aos acionistas no valor total de R$35.000, que 
estará sujeita à aprovação pelo Conselho de Administração da Sociedade. 

O saldo de lucro apurado no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009 é 
apresentado com as reserva de lucros. 
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20. PARTES RELACIONADAS 

Os saldos e as transações com partes relacionadas em 30 de setembro de 2009 e 31 de 
dezembro de 2008 e nos períodos de nove meses findo em 30 de setembro de 2009 e de 
2008 estão resumidos a seguir: 

 Encargos Controladora Consolidado 
 financeiros - % 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008 
      
Transações:      

(i) Com controlada-      
Receitas de prestação de 

serviços-      
NKB (b)  8.295 6.185 - - 

(ii) Com outras sociedades-      
Despesas com aluguel-      

Transinc Serviços Médicos 
S.A. (a)  3.368 2.245 3.368 2.245 

      
  Controladora Consolidado 
  30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
      
Saldos-      

(i) Com controladas-      
Ativos e passivos não 

circulantes-      
Empréstimos a receber, a 

pagar e adiantamentos 
para futuro aumento de 
capital:      
Hospital Dia AFAC 36 - - - 
Hospital Dia (c) Nota de débito 2.111 1.730 - - 
NKB AFAC        - 39.648  -  - 

  2.147 41.378  -  - 
      

(a) A Transinc Serviços Médicos S.A. é uma empresa que detém e administra alguns imóveis 
utilizados pela Sociedade, cujos acionistas são pessoas físicas que também participam da 
empresa controladora da Sociedade, Integritas Participações S.A. Os valores dos contratos de 
aluguel com essa entidade foram determinados com base em preços de mercado, apurados por 
consultores independentes. 

(b) Refere-se à prestação de serviços laboratoriais. 

(c)  Refere-se a serviços de suporte administrativo prestados pelo Fleury à controlada, para os quais 
não há garantias e cujo risco de perda é considerado como remoto pela Sociedade.  

A remuneração dos administradores inclui salários e pró-labore no valor de R$2.322 e 
remuneração do Conselho de Administração de R$822 (respectivamente, R$2.287 e R$416 
no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2008) e está contabilizada na rubrica 
“Despesas gerais e administrativas” nas demonstrações do resultado. A Sociedade não 
confere aos seus administradores benefícios pós-emprego, benefícios de rescisão de contrato 
de trabalho, remuneração baseada em ações, tampouco benefícios de longo prazo.  
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A Sociedade registra provisão para participação nos resultados de empregados e 
administradores, a qual totalizou R$8.321 nos nove primeiros meses de 2009, sendo 
R$7.117 aos empregados e R$1.204 aos administradores (respectivamente, R$9.888, 
R$8.852 e R$1.036 para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2008), 
registrada na rubrica “Despesas gerais e administrativas”.  

21. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008 
     
Medicina diagnóstica: 271.974 219.132 386.568 341.644 

Análises clínicas     
Centro de diagnóstico e imagem 178.141 152.397 197.195 179.077 
Outros     2.079     2.585     6.232     5.445 

 452.194 374.114 589.995 526.166 
     
Medicina diagnóstica:     

Unidades de atendimento 400.230 334.472 511.463 459.288 
Operações hospitalares (*) 34.923 21.927 45.515 27.715 
Soluções em medicina diagnóstica   17.041   17.715   33.018   39.161 
Subtotal 452.194 374.114 589.995 526.166 
Medicina preventiva e terapêutica     8.551     6.854   14.701   10.718 

 460.745 380.968 604.697 536.882 
 
(*) Atendimento hospitalar, amostras ou imagens coletadas ou capturadas dentro de 

hospitais. 

22. CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008 
     
Gastos gerais 16.009 19.173 23.863 31.124 
Materiais e terceirizações 47.452 41.450 70.730 67.288 
Pessoal e médicos 104.115 80.412 155.190 130.536 
Serviços gerais, aluguéis e serviços 

públicos   50.242   34.054   74.888   55.280 
 217.818 175.089 324.670 284.228 
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23. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008
  
Gastos gerais-  

Depreciação e amortização 16.613 12.223 23.539 14.861
Serviços de consultoria 18.610 11.745 20.504 16.513
Promoções e eventos 6.553 4.774 7.924 6.711
Serviços de telecomunicações 3.178 1.690 3.842 2.376
Outros     9.913 10.415   10.534   16.967

 54.867 40.847 66.343 57.428
Materiais e terceirizações 508 588 614 827
Pessoal e médicos 44.565 43.224 53.887 60.772
Serviços gerais, aluguéis e serviços 

públicos     7.777   6.755     9.404     9.497
 107.717 91.414 130.248 128.524
  

24. RESULTADO FINANCEIRO 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008
     
Receitas financeiras:     

Juros recebidos de clientes 34 33 56 2.218 
Aplicações financeiras 4.171 1.084 6.306 1.084 
Variação cambial 3.591 2.300 4.389 3.328 
Instrumentos financeiros 

derivativos 51 1.647 109 3.012 
Outros      155        98      228      598 
   8.002   5.162 11.088 10.240 
     

Despesas financeiras:     
Juros e variação monetária sobre 

empréstimos e financiamentos (9.121) (9.227) (18.951) (15.596)
Juros e atualização monetária sobre 

provisão para contingências (2.204) - (2.204) - 
Juros pagos a fornecedores (61) (65) (372) (4.935)
Taxas e despesas bancárias (619) (233) (1.029) (523)
Variação cambial (1.271) (3.516) (1.427) (7.330)
Instrumentos financeiros 

derivativos (244) (1.270) (766) (2.017)
Outros  (1.402)     (506)  (1.742)  (1.951)

 (14.922) (14.817) (26.491) (32.352)
                                                 
  (6.920)  (9.655) (15.403) (22.112)
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25. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CORRENTES E DIFERIDOS 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos em 30 de setembro de 2009 e 31 de 
dezembro de 2008 são compostos por: 

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 31/12/2008 30/09/2009 31/12/2008 
     
Prejuízos fiscais/base de cálculo 

negativa de contribuição social - - - 8.092 
Provisão para contingências  53.082 43.036 53.082 46.690 
Provisão para créditos de liquidação 

duvidosa 30.808 7.732 30.808 21.487 
Variação cambial ativa (passiva) 

líquida - tributada pelo regime de 
caixa (365) 2.344 (365) 2.344 

Reserva de reavaliação (6.656) (7.988) (6.656) (7.988) 
Amortização de ágio (19.665) - (19.665) - 
Outros 32.393 19.158 32.393 28.328 
Base de cálculo 89.597 64.282 89.597 98.953 
                                                 
Imposto de renda e contribuição 

social diferidos à alíquota 
combinada aproximada de 34% 30.463 21.856 30.463 33.644 

     
Distribuição:     

Ativo circulante 2.923 4.457 2.923 4.248 
Realizável a longo prazo 31.859 20.115 31.859 31.315 
Passivo circulante (590) (610) (590) (1.318) 
Passivo não circulante (3.729) (2.106) (3.729) (601) 
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O imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos no resultado do período são 
reconciliados como segue:  

 Controladora Consolidado 
 30/09/2009 30/09/2008 30/09/2009 30/09/2008 
     
Lucro antes do imposto de renda e 

contribuição social 97.871 64.532 99.423 67.540 
Alíquota conjugada aproximada de 

IRPJ e CSLL     34%     34%     34%     34% 
IRPJ e CSLL (33.276) (21.941) (33.804) (22.964) 
     
Adições de despesas indedutíveis:     

Multas, brindes e donativos (315) (296) (346) (302) 
Outras despesas indedutíveis (918) (851) (1.005) (976) 

Equivalência patrimonial (5.432) (5.056) - - 
Efeito da não-constituição de 

impostos diferidos em controladas - - (2.244) (5.342) 
Efeito do imposto de renda sobre 

juros sobre o capital próprio - 852 - 852 
Outros   5.667     995   1.573     (975) 
Despesa de imposto de renda e 

contribuição social (34.274) (26.297) (35.826) (29.707) 
     
Corrente (30.542) (26.967) (33.048) (30.377) 
Diferido (3.732) 670 (2.778) 670 
     
Com base no estudo técnico das projeções de resultados tributáveis computados de acordo 
com a Instrução CVM nº 371/02, a Sociedade estima recuperar o crédito tributário 
decorrente de diferenças temporárias nos seguintes exercícios/períodos: 

Exercício/período R$ 
  
2009 963 
2010 2.437 
2011 4.569 
2012 6.245 
2013 16.328 
 30.542 
  
As estimativas de recuperação dos créditos tributários foram fundamentadas nas projeções 
dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras e de negócios 
consideradas no encerramento do período. Consequentemente, as estimativas estão sujeitas 
a não se concretizarem no futuro, tendo em vista as incertezas inerentes a essas previsões. 

A Sociedade optou pelo RTT, instituído pela Medida Provisória nº 449/08, posteriormente 
convertida na Lei nº 11.941/09, por meio do qual as apurações do IRPJ, da CSLL, da 
contribuição para o PIS e a COFINS, para o biênio 2008-2009, continuam a ser 
determinadas com base nos métodos e critérios contábeis definidos pela Lei nº 6.404/76, 
vigentes em 31 de dezembro de 2007. 
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Quando aplicável, o imposto de renda e a contribuição social diferidos, calculados sobre os 
ajustes decorrentes da adoção das novas práticas contábeis advindas das Leis nº 11.638/07 e 
nº 11.941/09, foram registrados nas demonstrações financeiras da Sociedade. A Sociedade 
irá consignar referida opção na DIPJ em outubro de 2009. 

Conforme mencionado na nota explicativa nº 1, durante o período de nove meses findo em 
30 de setembro de 2009 foram implementadas reorganizações societárias para concentração 
das atividades em poucas entidades legais, visando à redução de custos. Por conta dessa 
reestruturação e com base na expectativa de resultados futuros tributáveis, a Sociedade 
reconheceu o montante de R$8.703 de imposto de renda e contribuição social diferidos 
ativos sobre diferenças temporárias. 

As controladas Biesp Laboratório, Biesp Instituto, NKB Rio, NKB São Paulo e NKB 
possuíam, em 31 de dezembro de 2008, R$164.649 de prejuízos fiscais de imposto de renda 
e base negativa de contribuição social. Desses, R$8.092 atenderam às condições previstas 
pela Instrução CMV nº 371/02 para constituição de créditos tributários diferidos, 
reconhecidos no exercício de 2008, no montante de R$2.751. Com vistas a concentrar as 
atividades operacionais em poucas entidades legais, essas controladas foram incorporadas 
pela Sociedade em 31 de agosto de 2009. Em 30 de setembro de 2009, em virtude da 
incorporação, o ativo fiscal diferido foi baixado. Diante do exposto, o imposto de renda e a 
contribuição social diferidos constituídos sobre tais prejuízos fiscais e base negativa foram 
revertidos contra o resultado no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009. 
Em 27 de agosto de 2009, com o advento da Lei nº 11.941/09, essas controladas pleitearam 
à Receita Federal do Brasil a autorização para compensação de tais prejuízos fiscais com os 
parcelamentos dos impostos federais, porém ainda não obtiveram a homologação para 
referidas compensações.  

26. PLANO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 

A Sociedade é patrocinadora da entidade de previdência complementar denominada 
Unibanco AIG S.A. Seguros e Previdência, a qual objetiva, principalmente, complementar 
os benefícios previdenciários oficiais, sendo esse plano opcional a todos os empregados da 
Sociedade e da controlada Hospital Dia, e administrado pela Unibanco AIG S.A. Seguros e 
Previdência. O referido plano é de contribuição definida e durante o período de nove meses 
findo em 30 de setembro de 2009 a Sociedade efetuou contribuições no montante de 
R$1.052 (R$737 no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2008), debitadas 
integralmente às despesas gerais e administrativas. 

Todos os empregados e dirigentes que mantenham vínculo empregatício ou de 
administração com a Sociedade ou com a controlada anteriormente relacionada, poderão 
participar do referido plano. A idade máxima para adesão ao plano é de 60 anos e a idade 
máxima de permanência é de 70 anos. 

O participante do plano poderá efetuar contribuições básicas em percentual inteiro entre 1% 
e 5% do salário de participação, a serem pagas mensalmente, com valor mínimo de 
contribuição de R$20,00. Além disso, o participante poderá efetuar contribuições 
voluntárias, a seu exclusivo critério, de periodicidade livre e valores acima de R$20,00. 
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As contribuições da Sociedade e da controlada são efetuadas da seguinte forma: 

Tempo de vínculo empregatício ou 
tempo de participação no programa Contribuição da instituidora 
 
Menor ou igual a 4 anos 50% da contribuição básica do participante 
De 5 anos a 9 anos 75% da contribuição básica do participante 
Maior ou igual a 10 anos 100% da contribuição básica do participante 
  
As empresas adquiridas pela Sociedade não possuíam nenhum tipo de plano de 
aposentadoria e pensão. Adicionalmente, a Sociedade e suas controladas não proporcionam 
nenhum benefício pós-emprego a seus empregados e ex-empregados.  

No período de nove meses findo em 30 de setembro de 2009, a Sociedade registrou 
despesas com assistência médica a seus empregados no valor total de R$5.503, sendo 
R$4.388 contabilizados na rubrica “Custo dos serviços prestados” e R$1.115 na rubrica 
“Despesas gerais e administrativas” (respectivamente R$4.943, R$3.847 e R$1.096 no 
período de nove meses findo em 30 de setembro de 2008). 

27. AQUISIÇÃO DE EMPRESAS 

Conforme descrito na nota explicativa nº 1, a Sociedade, por meio de sua controlada indireta 
NKB Rio, adquiriu o CMRJ, cujo processo foi concluído em 2 de julho de 2009. O valor 
dos ativos líquidos adquiridos é apresentado a seguir: 

 R$ 
  
Caixa e equivalentes de caixa 449 
Contas a receber 843 
Outras contas a receber  1.879 
Imobilizado e intangível 1.964 
Fornecedores (32)
Empréstimos e financiamentos (500)
Outras contas a pagar (1.257)
Ativos líquidos adquiridos 3.346 
  

28. EVENTOS SUBSEQUENTES 

a) Atos societários 

1. Em 13 de outubro de 2009, o Conselho de Administração aprovou a distribuição de 
dividendos intermediários, relativos ao exercício de 2009, no valor total de R$35 
milhões, a serem pagos na forma da lei, ou seja, em até sessenta dias após sua 
aprovação. 

Em Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas realizada em 19 de outubro de 
2009 foram aprovados, entre outros temas: (i) a abertura de capital da Sociedade; (ii) 
a oferta pública de novas ações da Sociedade; e (iii) um plano de opção de compra 
de ações da Sociedade aos seus empregados e administradores, limitado a 3% do seu 
capital social. 
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2. Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de novembro de 2009 foi 
deliberado: 

• Aprovar o desdobramento da totalidade das ações de emissão da Sociedade, de 
modo que, para cada ação atualmente em circulação, sejam criadas e atribuídas a 
seu titular 19 (dezenove) novas ações ordinárias, com os mesmos direitos e 
vantagens das ações preexistentes; dessa forma, o capital social passa a ser 
representado por 91.908.980 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 

• Aprovar o aumento do limite do capital social autorizado da Sociedade, que passa 
a ser de 150.000.000 de ações ordinárias; dessa forma, o capital social pode ser 
aumentado até esse limite, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

b) Aquisição de empresa 

Em 15 de outubro de 2009, a Sociedade celebrou contrato para aquisição da totalidade 
das ações representativas do capital do Laboratório Weinmann S.A., a maior empresa de 
medicina laboratorial do Estado do Rio Grande do Sul. Essa entidade tem atuação 
principalmente na região metropolitana de Porto Alegre e na Região da Serra Gaúcha, 
atendendo-o com suas duas marcas, Weinmann e Failace. A finalização da transação 
depende de autorização por parte do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE. As receitas anuais estimadas para o exercício de 2009 devem atingir R$60 
milhões (dado não auditado). O ativo líquido adquirido totaliza R$8.167 (dado não 
auditado) em 31 de julho de 2009 e a Sociedade estima que o ágio a ser apurado nessa 
transação ascenderá a R$50.000 (dado não auditado). O pagamento da aquisição será 
feito com recursos disponíveis na Sociedade, não se estimando a necessidade de recursos 
de terceiros para conclusão da transação. 

c) Hospital Dia 

A Sociedade decidiu descontinuar as atividades terapêuticas de natureza cirúrgica do 
Hospital Dia em razão da restrição legal de participação de capital estrangeiro em 
negócios dessa natureza. Para tanto, tomará as medidas necessárias, incluindo adaptação 
da sua estrutura operacional, alteração de sua denominação e objeto. 

d) Alterações nas práticas contábeis brasileiras 

Com o advento da Lei nº 11.638/07, que atualizou a legislação societária brasileira para 
possibilitar o processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil com 
aquelas constantes nas normas internacionais de contabilidade (IFRS), novas normas e 
procedimentos contábeis vêm sendo expedidos em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
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Até a data de preparação destas demonstrações financeiras, 17 novos pronunciamentos 
técnicos haviam sido emitidos pelo CPC, para aplicação mandatória a partir de 1º de 
janeiro de 2010, sendo os seguintes que poderão ser aplicáveis à Sociedade:  

CPC Título 
  
15 Combinação de Negócios 
16 Estoques 
20 Custos de Empréstimos 
21 Demonstração Intermediária 
22 Informação por Segmento 
23 Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativa e Retificação de Erro 
24 Evento Subsequente 
25 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
26 Apresentação das Demonstrações Contábeis 
27 Ativo Imobilizado 
30 Receitas 
31 Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada 
32 Tributos sobre o Lucro 
33 Benefícios a Empregados 

A Administração da Sociedade ainda analisa os eventuais impactos das alterações 
introduzidas por esses novos pronunciamentos. No caso de ajustes decorrentes de adoção 
das novas práticas contábeis a partir de 1º de janeiro de 2010, a Sociedade deverá avaliar 
a necessidade de remensurar os efeitos que seriam produzidos em suas demonstrações 
financeiras de 2009, para fins de comparação, caso esses novos procedimentos já 
estivessem em vigor desde o início do exercício a findar-se em 31 de dezembro de 2009. 
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